
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
GABINETE  DO  DESEMBARGADOR JOÃO  ALVES  DA S ILVA

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000118-40.2013.815.1161
RELATOR    : Desembargador João Alves da Silva
ORIGEM      : Juízo da Comarca de Santana dos Garrotes
APELANTE  : Rodocon Construções Rodoviárias Ltda (Adv. Alexandro Figueiredo Rosas)
APELADO : Manoel Belarmino de Souza (Adv. Warren Stenio S. Batista)

APELAÇÃO.  PRELIMINAR  DE  INTEMPESTIVIDADE. 
RECURSO  INTERPOSTO  NO  PRAZO  LEGAL.  REJEIÇÃO. 
RESPONSABILIDADE CIVIL. CONSTRUÇÃO. OBRA PÚBLICA. 
DANOS  À  PROPRIEDADE  PRIVADA.  SISTEMA  DE 
IRRIGAÇÃO.  PRODUTOR  RURAL.  ILÍCITO  QUE  SUPERA  O 
MERO  ABORRECIMENTO.  DANO  MORAL  CONFIGURADO. 
VALOR  DA  INDENIZAÇÃO  APTO  A  REPARAR  O  DANO. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

- Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte 
ao  da  disponibilização  da  informação  no  Diário  da  Justiça 
eletrônico, iniciando-se a contagem do prazo no primeiro dia útil 
posterior à publicação. Protocolada a petição da apelação no último 
dia do prazo, não há que se  falar em recurso intempestivo. mérito.

-  Caracterizado  o  dano  moral,  há  de  ser  fixada  a  indenização 
mediante prudente arbítrio do juiz, de acordo com o princípio da 
razoabilidade, observados a finalidade compensatória, a extensão 
do  dano  experimentado,  bem  como  o  grau  de  culpa. 
Simultaneamente,  o  valor  não pode ensejar  enriquecimento sem 
causa, nem pode ser ínfimo, a ponto de não coibir a reincidência 
em conduta negligente. No cenário fático posto nos autos, em que 
restou  demonstrado  a  destruição  do  sistema  de  irrigação 
implantado  pelo  recorrido  em  sua  propriedade,  bem  como  a 
infrutífera negativa dos fatos pela recorrente, que sequer se dispõs 
a sanar momentaneamente o dano causado, a quantia de R$ 6.000,00 
(seis  mil  reais)  revela-se  apropriada  para  reparar  o  dano 
experimentado, uma vez que não importa incremento patrimonial 
da vítima, mas sim a minoração da repercussão negativa do fato e 



um desestimulo à reincidência pelo agente, no caso, a demandada.

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos, em que figuram como 
partes as acima nominadas.

ACORDA  a 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça  do Estado da Paraíba,  à  unanimidade,  rejeitar a  preliminar e,  no mérito,  negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator, integrando a decisão a certidão de 
julgamento de fl. 105.

Relatório

Trata-se  de  apelação  interposta  contra  sentença  que  julgou 
parcialmente  procedentes  os  pedidos  formulados  na  ação  de  indenização  por  danos 
morais e manteriais proposta por  Manoel Belarmino de Souza em desfavor da apelante, 
Rodocon Construções Rodoviárias Ltda.

Na sentença, o magistrado considerou a existência de ilítico praticado 
pela construtora, que teria, durante a construção de estrada, destruído sistema de irrigação 
de propriedade do promovente. Afastou, por falta de provas concretas, a indenização por 
danos  materiais  e  os  lucros  cessantes,  mas  acolheu  a  pretensão  de  danos  morais, 
condenando a ré a pagar indenização no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

Inconformado,  recorre  a  construtora  aduzindo  que  as  provas 
coligidas aos autos não são suficientes para concluir quanto à existência da destruição do 
sistema de irrigação, bem assim que não ser crível que o promovente somente tenha vindo 
a se insurgir quase dois anos após a construção da estrada. 

Defende a ausência de provas do dano moral  experimentado pelo 
autor e que o valor da indenização seria exacerbado. Ao final,  pediu o provimento do 
recurso para julgar improcendes os pedidos iniciais ou, acaso assim não entenda a Corte, 
pugna pelo provimento da apelação, a fim de reduzir o valor da indenização por danos 
morais.

Em  sede  de  contrarrazões,  o  promovente  ventila  preliminar  de 
intempestividade do recurso e, no mérito, pede seu desprovimento.

Diante  da  desnecessidade  de  intervenção  do  Ministério  Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do artigo 169, § 1º, 
do RITJPB c/c o artigo 178, do Código de Processo Civil vigente.

É o breve relatório.

VOTO



De  início,  necessário  debruçar-se  sobre  a  arguição  de 
intempestividade do recurso manejado pelo réu. Segundo deixa claro a certidão de fl. 78, a 
decisão foi disponibilizada no dia 25 de novembro de 2014, sendo considerada publicada 
no dia seguinte.  Tendo o prazo seu início  no dia  27 daquele mês e ano,  por força do 
disposto  nos  §§  3º  e  4º  da  Lei  nº  11.419/2006,  que  dispõe  sobre  a  informatização  do 
processo judicial, o termo final para a interposição do recurso ocorreu em 11 de dezembro 
de 2014, exatamente a data que consta no protocolo da petição do recurso. Assim, não 
restando configurada a intempestividade ventilada, rejeito a preliminar e passo ao exame 
do mérito.

Conforme colhe-se dos autos, o autor, proprietário de imóvel rural 
localizado às margens de rodovia que liga Santana dos Garrotes a Piancó, alega ter sofrido 
prejuízos  morais  e  materiais  em  razão  da  empresa  promovida  ter,  por  ocasião  da 
construção da rodovia,  destruído sistema de irrigação destinado ao cultivo de cocos e 
capim elefante.

A prova dos danos alegados consiste em fotografias do local e do 
material alvo da demanda, bem como em depoimentos de testemunhas. Neste particular, 
registre-se que, embora o autor não tenha logrado demonstrar o valor dos danos materias 
experimentados,  os  depoimentos  das  testemunhas  apontam  a  induvidosa  ação  da 
construtora recorrida na destruição do sistema de irrigação pertencente ao promovente, o 
que,  a  um  só  tempo,  demonstra  dois  dos  requisitos  para  a  configuração  da 
responsabilidade civil, a conduta ilícita e o nexo de causalidade.

De outro lado, importante registrar que a despeito da inexistência de 
provas dos prejuízos de ordem financeira, é induvidoso que o autor viu o resultado dos 
seus esforços e investimentos ser esfacelado pela construtora promovida, que, de outro 
lado, se limitou a alegar a inexistência da atuação nociva.

Relevante  anotar  que  o  autor  trata-se  de  proprietário  rural,  que 
cultivava frutas e capim para comercialização e lançava mão da irrigação construída há 
mais  de  dez  anos  para  obter  renda.  Neste  cenário,  não  se  revela  razoável  acolher  a 
pretensão  de  não  reconhecimento  do  dano  moral,  na  medida  em  que  a  conduta  do 
recorrido  impôs  sério  e  inegável  abalo  psicológico  na  vítima,  superando  o  mero 
aborrencimento.

Sobre o tema, relevante transcrever o julgado do TJMG, cuja ementa 
restou vazada nos seguintes termos:

APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  -  OBRA 
PÚBLICA REALIZADA POR EMPREITEIRA - SOTERRAMENTO 
DE  TANQUE  NA  RESIDÊNCIA  DO  AUTOR  -  NEXO  DE 
CAUSALIDADE  -  RESPONSABILIDADE  OBJETIVA  DO 
MUNICÍPIO  -  CONSTRUTORA  COMO  AGENTE  ESTATAL  - 
RESPONSABILIDADE  SUBJETIVA  DA  CONTRATADA  - 
NEGLIGÊNCIA  E  IMPERÍCIA  VERIFICADAS  -  DANOS 



DEMONSTRADOS. 1. O simples fato de as obras públicas terem 
sido realizadas por particular contratado pelo Poder Público não 
elide a responsabilidade do ente municipal - o verdadeiro "dono da 
obra" -, tampouco tem o condão de transmutar a responsabilidade 
objetiva que sobre ele recai, nos termos do art. 37, § 6º da CF/88. 2. 
A empreiteira contratada atua, no caso, como agente estatal, sendo 
a pessoa de direito público contratante responsável por eventual 
falha  na  execução  dos  serviços.  3.  Sendo  a  ação  direcionada 
também  em  face  da  Construtora,  em  relação  a  esta,  a 
responsabilização  é  subjetiva,  devendo-se  perquirir  a  culpa.  4. 
Demonstração do nexo de causalidade entre os soterramentos e a 
terraplanagem realizada pela primeira ré. Negligência e imperícia 
da empresa privada demonstradas. 5. Os danos materiais devem ser 
comprovados  para  conferir  direito  à  respectiva  indenização.  6. 
Dano  moral  configurado.  Majoração  do  valor  ante  o  caráter 
repressivo- -sancionatório da condenação. 7. Recursos parcialmente 
providos. (TJMG - AC 10701110186957001 MG – Rel. Áurea Brasil – 
5ª C. Cível – j. 10/01/2013 – p. 15/01/2013)

Superada a discussão acerca da responsabilidade civil, resta avançar 
a  discussão  para  definir  se  o  valor  fixado  em  primeiro  grau  se  revela  equilibrado. 
Especificamente quanto a este aspecto,  o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do 
REsp nº  238.173,  cuja  relatoria  coube ao Ministro Castro Filho,  entendeu que  “não há 
critérios determinados e fixos para a quantificação do dano moral. Recomendável que o 
arbitramento seja feito com moderação e atendendo às peculiaridades do caso concreto” 
(grifou-se).

Neste particular, transcrevo o seguinte julgado da Corte Superior:

“(...) 3. É assente que o  quantum indenizatório devido a título de 
danos  morais  deve  assegurar  a  justa  reparação  do  prejuízo  sem 
proporcionar enriquecimento sem causa do autor, além de levar em 
conta  a  capacidade  econômica  do  réu.  4.  A  jurisprudência  desta 
Corte Superior tem se posicionado no sentido de que este quantum 
deve ser arbitrado pelo juiz de maneira que a composição do dano 
seja proporcional à ofensa, calcada nos critérios da exemplariedade 
e da solidariedade. 5. Em sede de dano imaterial, impõe-se destacar 
que a indenização não visa reparar a dor, a tristeza ou a humilhação 
sofridas pela vítima, haja vista serem valores inapreciáveis, o que 
não impede que se fixe um valor compensatório, com o intuito de 
suavizar o respectivo dano. (...).” 1 

Destarte,  a  indenização por dano moral  deve  ser  fixada  mediante 
prudente  arbítrio  do  juiz,  de  acordo  com  o  princípio  da  razoabilidade,  observados  a 
1 STJ - REsp 716.947/RS -  Rel. Min. Luiz Fux – T1 - DJ 28.04.2006 p. 270.



finalidade compensatória, a extensão do dano experimentado, bem como o grau de culpa. 
Simultaneamente,  o  valor  não  pode  ensejar  enriquecimento  sem  causa,  nem pode  ser 
ínfimo, a ponto de não coibir a reincidência em conduta negligente.

A  referida  indenização  pretende  compensar  a  dor  do  lesado  e 
constitui  um exemplo  didático  para  a  sociedade  de  que  o  direito  repugna a  conduta 
violadora, porque é incumbência do Estado defender e resguardar a dignidade humana. 
Ao mesmo tempo, objetiva sancionar o causador do dano, inibindo-o em relação a novas 
condutas, e, por isso, deve corresponder a um valor de desestímulo. 

No cenário  fático  posto  nos  autos,  em que restou demonstrado  a 
destruição  do  sistema  implantado  pelo  recorrido  em  sua  propriedade,  bem  como  a 
infrutífera  negativa  dos  fatos  pela  recorrente,  que  sequer  se  dispõs  a  sanar 
momentaneamente o  dano causado,  a  quantia  de R$ 6.000,00  (seis  mil  reais)  revela-se 
apropriada para reparar o dano experimentado, uma vez que não importa  incremento 
patrimonial  da  vítima,  mas  sim  a  minoração  da  repercussão  negativa  do  fato  e  um 
desestimulo à reincidência pelo agente, no caso, a demandada. 

Assim,  não enxergo razões  para  reformar  a  sentença  atacada,  daí 
porque rejeito a preliminar de intempestividade e, no mérito, nego provimento ao recurso. 
É como voto.

DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado da Paraíba decidiu, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. João Alves da Silva. Participaram do 
julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva, o Exmo. Juiz Convocado Dr. Ricardo Vital de 
Almeida (com jurisdição plena para substituir o Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca 
Oliveira) e o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho.

Presente  ao  julgamento  a  Exma.  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino 
Gomes, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 24 de maio de 2016.

João Pessoa, 25 de maio de 2016.

Desembargador João Alves da Silva
                      Relator


